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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO Nº.  

PROCESSO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº. 072/2017 

 

O MUNICÍPIO DE MINAS DO LEÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

com endereço na Av. Getúlio Vargas, nº. 2085, CNPJ nº. 91.900.381/0001-10, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA, neste 

ato denominado CONTRATANTE, e a empresa, inscrita no CNPJ sob o nº. , com 

endereço na , nº., na cidade de , CEP: , como CONTRATADA, celebram o presente 

Contrato, em observância ao Processo Licitatório na modalidade Concorrência nº. 

072/2017, com fulcro na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, assim 

como pelas condições do Edital nº. 046/2017, termos da proposta vencedora e 

conforme as cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de empresa para prestar serviços médicos para o Posto de 

Saúde Rosa Maria Oliboni Luiz, Posto de Saúde São Miguel e Posto de Saúde João 

Thadeu de Vargas Alves, para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Memorial 

Descritivo e proposta em anexo ao processo nº. 072/2017.  

A empresa deverá prestar os serviços com os seguintes profissionais 

nos respectivos postos: 

 Posto de Saúde Rosa Maria Oliboni Luiz – Atenção Básica: Médico 

Clínico Geral 08 horas diárias de segunda a sexta-feira; Ginecologista 20 horas 

semanais; Dentista 20 horas semanais; Médico Pediatra 20 horas semanais; 

Enfermeiro Padrão 08 horas diárias. 

 Posto de Saúde Rosa Maria Oliboni Luiz: Médico Clínico Geral 

Plantonista 16 horas diárias de segunda a sexta-feira; Médico Clínico Geral 

Plantonista 24 horas aos sábados e domingos; enfermeiros padrão 16 horas diárias 

de segunda a sexta-feira e 24 nos sábados e domingos; 

 Posto de Saúde São Miguel – Estratégia de Saúde da Família: 

Enfermeiro Padrão 08 horas diárias de segunda a sexta-feira. 
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 Posto de Saúde João Thadeu de Vargas Alves – Estratégia de 

Saúde da Família: Enfermeiro Padrão 08 horas diárias de segunda a sexta-feira. 

Os serviços que serão prestados pela CONTRATADA, deverão ser 

relatados à Secretaria Municipal de Saúde, que receberá uma planilha com os 

procedimentos mensalmente. 

A prestação dos serviços será gratuitamente para toda a comunidade do 

MUNICÍPIO CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

O Município, através da Secretaria Municipal de Saúde, apresentará, 

mensalmente, relatório circunstanciado dos atendimentos efetuados, para órgão 

competente da Secretaria de Estado e Meio Ambiente, visando à percepção dos 

mesmos, via Sistema Único de Saúde (SUS). 

Os serviços contratados serão executados, na base territorial e 

populacional, conforme o Plano de Saúde do CONTRATANTE, com as indicações 

técnicas do planejamento e programa da saúde municipal, mediante a 

compatibilização das necessidades da demanda e as disponibilidades de recursos 

financeiros. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO: 

A execução do presente contrato abrange todas as atividades e 

condições descritas no memorial descritivo em anexo ao processo nº. 072/2017. 

Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pela 

CONTRATADA, no Posto de Saúde Municipal, sendo da contratada o responsável 

técnico pelos serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, inclusive aos sábados, 

domingos e feriados, nas 24 (vinte e quatro) horas. 

A CONTRATADA fica autorizada a usar todo o equipamento médico 

disponível na unidade, para a consecução destas tarefas ora pactuadas. 

A substituição do Diretor Clínico, ou Diretor Técnico, ou qualquer 

responsável pelos serviços auxiliares de diagnóstico ou terapia, será comunicada ao 

CONTRATANTE. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – NORMAS GERAIS: 

Os serviços contratados serão prestados diretamente por profissionais 

da CONTRATADA que não estando incluídos nas categorias referidas na Cláusula 
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Primeira, são admitidos nas dependências do Posto de Saúde Municipal da 

CONTRATANTE para prestarem decorrentes serviços do CONTRATO celebrado com 

o CONTRATANTE, em separado. 

Para os efeitos deste Contrato consideram-se profissionais do quadro de 

pessoal da CONTRATADA: 

a) Membro do seu corpo clínico; 

b) Profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA; e, 

c) Profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta 

serviços para a CONTRATADA ou se por esta autorizado. 

Equipare-se ao profissional autônomo definido na alínea “c”, do 

parágrafo anterior, a empresa, o grupo, a sociedade ou associação de profissionais 

que exerça atividade na área de saúde. 

No tocante à internação em enfermaria e, ao acompanhamento do 

paciente, serão cumpridas as seguintes normas: 

a) É vedada a cobrança por serviços médicos e outros complementares da 

assistência devida aos pacientes; 

b) A CONTRATADA responsabilizar-se-á por cobrança indevida feita ao 

paciente ou a seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão 

da execução deste Contrato; e, 

c) Nas internações, em enfermaria, se a orientação médica exigir a 

presença de acompanhante, no Posto de Saúde Municipal, a CONTRATADA poderá 

autorizar tal determinação. 

Sem prejuízo do acompanhamento, da Secretaria Municipal de Saúde, 

apresentará, mensalmente, relatório circunstanciado dos atendimentos efetuados, 

para o órgão competente da Secretaria de Estado e Meio Ambiente, visando à 

percepção do reembolso dos mesmos, via Sistema Único de Saúde (SUS). 

É da responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA na 

utilização de pessoal para execução do objeto do Contrato, a inclusão dos encargos 

trabalhistas, previdênciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo 

empregatício, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser 

transferidos para o CONTRATANTE, excetuados os funcionários municipais lotados 

no Posto de Saúde Municipal. 
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A CONTRATADA fica desobrigada ao pagamento da manutenção do 

prédio, sua limpeza ou qualquer gasto com medicamento. 

A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade, pelo não 

atendimento de paciente amparado pelo CONTRATANTE, na hipótese de atraso 

superior a 60 (sessenta) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 

ressalvadas às hipóteses de emergência, calamidade pública ou de grave ameaça da 

ordem interna ou situações de emergência. 

 

CLÁUSULA  QUARTA – SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA: 

Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se 

obriga a oferecer ao paciente, os recursos necessários ao seu atendimento, conforme 

discriminação abaixo: 

I - Assistência médico-ambulatorial: 

a) Atendimento médico, por especialidade clínica médica geral e 

ginecológica, com a realização de todos os procedimentos específicos indispensáveis 

e necessários para cada área, incluindo os de rotina, urgência ou emergência; e, 

b) Assistência colaborando na ressocialização dos pacientes. 

II - Assistência técnico-profissional e hospitalar: 

a) No emprego de todos os recursos médicos disponíveis de diagnóstico e 

tratamento necessário ao atendimento dos pacientes e usuários do sistema municipal 

de saúde; e, 

b) Tratar dos encargos profissionais e necessários para os plantões diurnos 

e noturnos ou de vinte e quatro (24) horas; 

A CONTRATADA colocará à disposição do CONTRATANTE um médico 

que realizará inspeção de saúde em todas as escolas do Município da 1ª a 4ª séries, 

cujo meio de locomoção será fornecida por conta do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA  QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA ainda se obriga a: 

a) Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes e o arquivo 

médico; 

b) Não utilizar, nem permitir que terceiros usem o paciente para fins de 

experimentação científica; 
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c) Atender os pacientes e acompanhantes com  dignidade e respeito, de 

modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação dos 

serviços; 

d) Admitir, em suas dependências, para realizar atos profissionais, com a 

utilização da infra-estrutura, profissional autônomo, contratado diretamente pelo 

CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Terceira; 

e) Justificar para o paciente ou a seu representante, por escrito, as razões 

técnicas alegadas, quando decidir não realizar qualquer ato profissional, previsto 

neste Contrato; e, 

f) Comunicar o CONTRATANTE de eventual alteração em sua razão 

social ou de seu controle acionário e de mudança em sua Diretoria, contrato ou 

estatutos, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data do registro de alteração, uma cópia autenticada da Certidão da Junta 

Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

 

CLÁUSULA  SEXTA – RESPONSABILIDADE CIVIL: 

A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao 

paciente, ao CONTRATANTE, a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou 

omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas por seus 

empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o 

direito de regresso, quando for o caso. 

A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste Contrato pelos 

Órgãos competentes do CONTRATANTE, não exclui, nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos 

administrativos. 

A responsabilidade de que trata essa Cláusula entende-se aos casos de 

danos por erros relativos à prestação dos serviços, nos termos da Lei de nº 8.078, de 

11.09.1990, artigo 14 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO: 

A contratante pagará à contratada o valor mensal de R$ (), totalizando 

R$ () em 05 (cinco) meses. 
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O preço contratado é considerado completo e abrange todas as 

despesas com profissionais, combustível, deslocamentos, estadia de pessoal, 

impostos, taxas, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, lucro do 

empreendimento e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto deste contrato, ainda que não especificados. 

 

CLÁUSULAS OITAVA – DO RECURSO FINANCEIRO:  

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

0702.10.301.0029.1.216.000 – Programa incentivo Equipe Saúde da Família – PSF 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3278) 

 

0703.10.301.0028.1.209.000 – Saúde da Família 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3130) 

 

0704.10.302.0027.2.078.000 – Serviços de Assistência Médica, Odontológica e 

Ambulatorial. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1104) 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mensalmente até o quinto dia útil do mês 

subsequente, mediante apresentação da Nota Fiscal e planilhas de prestação de 

serviços, aprovadas e assinadas pela Secretária de Saúde. 

O CONTRATANTE, após a revisão administrativa de faturas e das 

contas, encaminhará com a aprovação da Secretária Municipal de Saúde, a 

documentação ao Prefeito Municipal, para a autorização do pagamento. 

Autorizado o pagamento, a Secretaria Municipal de Finanças 

providenciará o depósito do valor, na conta corrente bancária da CONTRATADA, em 

estabelecimento de crédito por ela indicado. 

Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da 

guia de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos 

empregados utilizados na prestação do serviço. 
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Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos 

monetariamente pelo IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e 

a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que 

regula a matéria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 

n°. 8.666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido 

pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o 

desequilíbrio contratual. 

No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) 

meses, será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação 

concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo como indexador o IGPM 

da FGV. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O presente contrato vigorará por um perído de 05 (cinco) meses, a 

contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 

períodos, até o máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da Administração e com a 

anuência da Contratada, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES E MULTAS: 

O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato, pela 

Contratada, caracterizará sua inadimplência, sujeitando-se a mesma às seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal conforme 

disposto no inciso III, artigo 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

conforme disposto no inciso IV, art. 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 
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d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento), para cada dia de atraso, pelo não-

comparecimento para assinatura do Contrato, ou descumprimento total ou parcial do 

mesmo; 

e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor Adjudicado, pelo não comparecimento 

para assinatura do contrato, e pela inexecução total ou parcial do Objeto contratado, 

após cômputo da multa aqui estabelecida; 

f) As multas previstas neste Contrato poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 

Lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 

aplicável à espécie; e, 

g) As multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 

demais sanções contratuais, editalícias e legais. 

12.2. Os valores das multas aplicadas previstas no item 12.1 poderão ser 

descontados dos pagamentos devidos pela Administração.  

12.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", “b”, “c”, "d" e “e” do item 12.1, 

caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA: 

No prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do contrato a 

licitante vencedora deverá apresentar garantia, numa das modalidades previstas no 

art. 56, § 1.°, incisos I, II e III, da Lei n.° 8.666-93, correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser rescindido:  

a) Por ato unilateral da Administração no caso dos incisos I à XII e XVII do art. 78 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para administração. 

c) Judicialmente nos termos da legislação. 
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A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem com a 

assunção dos serviços pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO: 

O Município exercerá a fiscalização dos serviços contratados, através da 

Sra. Melissa Wisniewski, Secretária Municipal de Saúde, no que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e estipulará prazos para que sejam 

sanados, podendo sustá-lo se estiverem sendo executados em desacordo com as 

cláusulas acordadas. 

A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços ora 

contratados, não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade, perante o 

CONTRATANTE, ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes da culpa ou dolo, 

na execução do Contrato.  

A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, acompanhamento e a 

fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe 

forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal finalidade. 

Sob critérios definidos e normatização complementar do CONTRATANTE, poderá ser 

realizada auditoria especializada, em casos específicos.  

Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA, amplo direito de 

defesa, nos termos das normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

Para dirimir quaisquer duvidadas oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o fórum da comarca de Butiá – RS, com expressa renuncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente 

instrumento em duas vias de igual teor e forma juntamente com as testemunhas 

abaixo assinadas, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Minas do Leão, __ de ______ de 2017.      
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CAMILA VALENTE DA SILVA     MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA                                                                                

Consultora Jurídica      Prefeito Municipal  

  OAB/RS 90.155 

 

 

                                                        Contratada 

TESTEMUNHAS: 

____________________________  ____________________________ 

 

 

 

Esta minuta de contrato se encontra 
examinada e aprovada por esta Assessoria 
Jurídica. 
      Em ___-___-______. 
      _____________________________ 

               Assessor (a) Jurídico (a)      
 


